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SOBRE O AUTOR DA OBRA:

Manuel de Oliveira Lima nasceu em Pernambuco, em 1867, e faleceu em Washington (Estados Unidos), em 1928. Historiador, diplomata e escritor, foi fundador da Academia Brasileira de Letras. Como diplomata, serviu em importantes missões na América, Europa e Ásia, tendo sido destituído da chefia da delegação brasileira em Londres, em 1913, sob a alegação de ser monarquista. De sua vasta obra destacam-se, dentre outras: “Secretário Del-Rei”, “Dom João VI” e “O movimento da independência 1821-1822”. Radicado nos Estados Unidos, em auto-exílio, foi professor da Universidade Católica de Washington, instituição para a qual deixou sua vasta biblioteca.
CONTEXTUALIZAÇÃO DO TEMA:

O grito “Independência ou morte!”, bradado pelo Regente D. Pedro de Alcântara, no dia 7 de setembro de 1822, às margens do Ipiranga, foi o estopim de uma situação amadurecida desde antes da chegada da família real portuguesa ao Rio de Janeiro, em 7 de março de 1808. A bem da verdade, situação incontornável desde a carta régia de D. João VI, de 28 de janeiro de 1808, que determinou a abertura dos portos brasileiros às nações amigas, pondo termo ao monopólio comercial português iniciado desde 1500.

Precedia àquele momento as transformações havidas no mundo, a partir da independência dos EUA (1776), da Revolução Francesa (1789) e das sucessivas campanhas napoleônicas (1804-1815) - que culminaram com o embargo continental ao comércio com a Inglaterra (Decreto de Berlim, 1806) e o conseqüente ultimato francês a Portugal, em 12 de outubro de 1807, além da deposição do rei Felipe II, da Espanha (1808). No Brasil, uma sucessão de insurreições iniciadas com a Inconfidência Mineira (1788), o Motim dos Alfaiates (Bahia, 1798), a Conspiração dos Suaçunas (Pernambuco, 1807) e a Revolução Republicana de Pernambuco, de 6 de março de 1817.

A chegada da família real, que preferiu o resguardo de sua mais rica colônia, o Brasil (sob ameaça da marinha inglesa), do que a própria metrópole do reino, Portugal (ameaçada pelo cerco francês à Lisboa, conseqüência do Tratado de Fontainebleu), iniciou um novo tempo em terras brasileiras: a abertura dos portos (1808), a instituição do Banco do Brasil (1808), a primeira escola de música e canto (1808), a biblioteca pública (1909), o Real Teatro São João (1810), a escola de medicina da Bahia (1810), o jardim botânico (1811), a vinda de inúmeras expedições de estudiosos estrangeiros (franceses, ingleses, holandeses, austríacos, russos, etc.), a criação de algumas indústrias indispensáveis, sobretudo siderúrgicas e têxteis, enfim, a elevação da colônia para Reino Unido de Portugal, Brasil e Algarves (em 16 de dezembro de 1815), concedendo-se aos irmãos daqui condições de igualdade política com os irmãos de além mar.

A bem da verdade, naquele período, enquanto Portugal se inseria numa grave crise econômica iniciada desde meados do século XVI (resquícios do tempo em que foi subjugado pela Espanha e que nem as fartas remeças de ouro oriundas das Minas Gerais, no século seguinte, foram capazes de superar), a moral brasileira caminhava a pleno vapor, principalmente agora que, sediando a tradicional Coroa portuguesa, apresentava ao mundo toda potencialidade e viabilidade econômica do Brasil, expressada na vastidão de seu território e na imensidão de suas riquezas. 

Tão importante era o Brasil naquele tempo, que D. João VI, convicto da perda do imenso território para o próprio filho, somente retornou à metrópole-sede face o receio da perda definitiva de sua coroa.

De fato, tampouco a classe política brasileira (representada pela aristocracia nacional, amplamente beneficiada com a abertura dos portos do país para o mundo) queriam transmudação da sede da Coroa para Portugal. Afinal de contas, desde a chegada da realeza, o Brasil passou a gozar de amplos benefícios comerciais, alfandegários, além de diplomáticos, passando a, de fato, ser sede de Reino e, não, simples Colônia, situação consumada após a elevação do Brasil a Reino Unido, em 1815.

Eis que uma insurreição lusitana, com ares liberais e anti-absolutistas, deflagrada na cidade do Porto, em 24 de agosto de 1820 e que logo alcançou Lisboa (novembro seguinte), constituindo-se em Junta Provisória de Governo do Reino, mudou definitivamente os planos da família real. Como alternativa única à sobrevivência da monarquia, o governo provisório requereu o retorno imediato da família real para o velho continente, para governar sob os auspícios de uma nova Constituição, para a qual já convocara, para o início do novo ano (1821) as Cortes Constituintes da Nação Portuguesa, com atribuições paralelas para executar, legislar e comandar as atividades judicantes do reino. 

A revolta constitucionalista deflagrada em Portugal recebeu apoio também no Brasil. Parcela significativa da sociedade brasileira, mesmo não convencida da necessidade do retorno da família real a Portugal, também passou a exigir a Constituição e o regime não absoluto.  

Focos de agitação foram vistos no Brasil em defesa do constitucionalismo e das Cortes Reunidas. A primeira manifestação explícita se deu no Pará, sob a liderança do jovem recém-chegado de Lisboa, Filipe Alberto Patroni; depois, na Bahia, sob o comando do remanescente do “motim dos alfaiates”, de 1798, Cipriano José Barata de Almeida; nas províncias do Maranhão e de Pernambuco, os próprios governadores lideraram a adesão ao movimento constitucionalista.

Mas quando as Cortes Constituintes passaram a radicalizar em sua compreensão imperial, a ponto de defender a sublevação do Brasil de Reino Unido para colônia, com mais dependência ainda a Portugal do que antes, subsistiram-se azedadas as relações luso-brasileiras. Mais ainda depois de se perceber que seriam 76 deputados constituintes brasileiros contra 100 portugueses. E principalmente depois que as Cortes iniciaram seus trabalhos sem sequer esperar a chegada da delegação brasileira.

A propósito, a delegação constituinte brasileira, que era composta de prestigiados nomes (p.ex., Antônio Carlos de Andrada, Diogo Feijó, Gonçalves Ledo, Cipriano Barata, José Martiniano de Alencar, os futuros senador Vergueiro e regente Marquês de Olinda) não foi às Cortes com ideal separatista. Foi tão-somente imbuída no desejo de assegurar ao Brasil uma unidade com Portugal fincada na paridade de condições. Por óbvio que não teve vez em seu pleito, mesmo porque os trabalhos constitucionais já haviam começado quando do desembarque em Lisboa. Por isso mesmo, a Constituição outrora promulgada recebeu apenas uma única assinatura brasileira. 

De todo modo, o desenrolar dos acontecimentos que propiciaram o fortalecimento cada dia mais evidente do movimento constitucionalista e, por via de conseqüência, das Cortes, acabou sendo decisivo para o retorno da família real a Portugal. 

A 26 de fevereiro de 1822, sitiado em pleno paço real, D João VI, a contragosto, e sob a mediação do primogênito D. Pedro de Alcântara (àquela ocasião interlocutor com o movimento liberal), acatou os termos das Cortes Constitucionais, dentre os quais: uma imediata reforma no corpo ministerial, o acatamento das disposições da futura Carta promulgada e o retorno da família real ao paço de Lisboa, o que viria a ocorrer no dia 26 de abril seguinte, com a exceção do primogênito D. Pedro, que aqui ficara na condição de príncipe regente do Brasil. Vale salientar que, antes mesmo do retorno do pai a Portugal, D. Pedro já havia tomado, à força, às rédeas do Estado, nomeando seu próprio corpo de ministros.

Face o ânimo autoritário e ganancioso de D. Pedro, as Cortes Constituintes, em dezembro de 1822, encaminharam ao Brasil ordens no sentido de diminuir a autonomia brasileira, como p.ex., a transformação das províncias em unidades administrativas, com subordinação direta das mesmas às deliberações de Lisboa, e a extinção da regência real de D. Pedro. Às ordenações sobrevieram “o fico”, de 8 de janeiro de 1822, e a mensagem de que as determinações das Cortes não ecoariam no Brasil caso não fossem do interesse da nação brasileira. Como conseqüência da insubordinação regencial, revolta de portugueses nas Cortes provocou a debandada de deputados brasileiros a exílio na Inglaterra (a citar, dentre outros: Diogo Feijó, Silva Bueno, Cipriano Barata e Agostinho Gomes).

Em julho de 1822 promulgava-se a Constituição do Reino e com ela a sublevação do Brasil à condição de Colônia. Mas, àquela altura, a deliberação pouco importava: o Brasil estava em vias de tornar-se independente, o que ocorreria na manhã do dia 7 de setembro seguinte. 

O “grito do Ipiranga”, do futuro Imperador do Brasil, representava o recado de muitos que aceitariam um Reino Unido, porém com o Brasil igual a Portugal, mas jamais transigindo com o absolutismo. Era a força dos conselhos de um lente que passaria a figurar, a partir dali, como expoente importante do pensamento político nacional, o paulista e professor da Universidade de Coimbra, José Bonifácio de Andrada, o “patriarca da independência”. A título de curiosidade, fora ele o principal articulador e teorizador das propostas normativas da delegação brasileira junto as Cortes Constituintes.  

Considerações importantes à compreensão do pensamento constitucional daquele período:

a) O pensamento constitucional brasileiro identificava-se com o português, na medida em que buscava uma solução constitucional para estagnar o absolutismo monárquico, valendo lembrar que nenhum deles almejava a consolidação de uma República;

b) Fundamentalmente, a diferença entre o pensamento constitucional de ambos dizia respeito à condição do Brasil perante Portugal. Antes da independência, os brasileiros lutavam por uma unidade entre os dois países baseada em igualdade de condições, aceitando, inclusive, a hipótese da sede do governo ser em Portugal; já os portugueses não abriam mão da sede em Portugal, tampouco da sublevação do Brasil à condição de colônia.

c) A monarquia não foi um acaso no Brasil independente. Foi uma solução pensada por José Bonifácio (porta-voz da aristocracia nacional) para garantir uma transição pacífica a assegurar a unidade do país (ao contrário do que ocorrera com as colônias américo-hispânicas) e a ordem, com o mínimo de abalo possível. Em síntese, pode-se afirmar que Bonifácio combatia os republicanos em nome do trono; os provincialistas em nome da união; e os democratas em nome da ordem, o que explicava as ações autoritárias que vez ou outra incitava o Imperador a efetuar.

� Aula proferida no curso da disciplina “O pensamento constitucional brasileiro”, lecionada pelo professor Martônio Mont’Alverne Barreto Lima, no Mestrado em Direito Constitucional da Universidade de Fortaleza, em agosto de 2005.





